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A Vereadora subscritora no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança –
ES, que “Providencie com a implementação de calçamento e de um galpão nos entornos da
Igreja Sagrado Coração de Jesus, localizada na comunidade Córrego Água Boa, zona rural, de
Boa Esperança-ES”.

JUSTIFICATIVA: A  Igreja  Sagrado Coração de Jesus,  localizada na comunidade Córrego
Água  Boa,  zona  rural,  de  Boa  Esperança-ES,  carece  dessas  melhorias,  no  sentido  de
contribuir tanto para a mobilidade local, quanto para dar suporte, não só a igreja, mas para a
comunidade como um todo, que tem na igreja um ponto de encontro e socialização.
O calçamento do pátio da igreja e suas áreas adjacentes, é necessário,  tendo em vista a
dificuldade  que  os  “fiéis”  e  participantes  da  comunidade  religiosa,  enfrentam  no  período
chuvoso, além da grande quantidade de poeira que existe no período de ausência de chuvas.
Já o galpão se faz necessário para suporte, até mesmo, da comunidade, que carece de um
local de encontro para suas reuniões e eventos locais.
Neste sentido, importante se mostra tal medida, como forma de reconhecer tal espaço de fé e
entrosamento  social,  bem como,  facilitar  o  acesso  ao  mesmo  e  consequente  valorização
regional. A medida sugerida proporcionará melhores e dignas condições de mobilidade rural,
portanto, a mesma causará impacto positivo na imagem da comunidade, contribuindo, assim,
para o desenvolvimento social e econômico da região.
Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Sheila Faria dos Santos

Vereadora/Autora
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